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PARECER Nº 0022/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O VETO APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 0061/05.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Adilson Amadeu, que visa 
dispensar os motoristas de táxi do uso do cartão de zona azul quando estacionados por 
até trinta minutos em locais servidos pelo sistema de estacionamento rotativo 
controlado pela Prefeitura. 
Aprovado em 2ª discussão e votação na 254ª Sessão Extraordinária realizada no dia 
18 de dezembro de 2008, foi o projeto encaminhado à sanção tendo recebido veto 
total do Executivo. 
Em suas razões de veto o Executivo alega que a propositura diz respeito ao processo 
de gestão de bens públicos municipais, bem como sobre a organização administrativa 
necessária à fiscalização exercida sobre tais estacionamentos, matérias de 
competência privativa do Prefeito, à luz do disposto no art. 37, § 2º, inciso IV e no art. 
111, todos da Lei Orgânica do Município. 
Assiste razão ao Executivo. 
De fato, a propositura não institui medida geral e abstrata, mas sim ato específico e 
concreto de administração, de governo, atribuição exclusiva do Executivo, nos termos 
dos arts. 37, § 2º, IV, 69, II, 70, XIV e 111 da Lei Orgânica.  
A matéria já foi objeto de análise pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 059.206.0/7, que 
proferiu o seguinte entendimento: 
“Conclui-se que a zona azul destina-se a regulamentar o estacionamento em vias 
públicas, bens de uso comum do povo, que não pertencem aos entes políticos, mas 
são por eles geridos. 
... 
Evidentemente, tanto o valor dessa cobrança como a destinação dos locais em que 
será instituída a zona azul são matérias tipicamente de administração de bens 
públicos; a lei a seu respeito, portanto, é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal. 
E, sendo objeto da lei impugnada exatamente a isenção, ainda que parcial, dessa 
cobrança, patente a invasão da competência do Executivo. 
... 
A propósito, têm decidido o STF e os Tribunais estaduais que é inconstitucional a 
deslocação do poder administrativo e regulamentar do Executivo para o Legislativo. 
(...) Usurpando funções do Executivo ou suprimindo atribuições do prefeito, a Câmara 
praticará ilegalidade reprimível por via judicial. 
... 
O artigo 5º da Constituição do Estado, estabelece a independência e harmonia entre os 
Poderes. No regime constitucional de separação de funções, como o nosso, os Poderes 
do Estado não se confundem nem se subordinam, mas se harmonizam, cada qual 
realizando sua atribuição precípua e desempenhando restritamente outras que a 
Constituição lhes outorga para uma recíproca cooperação institucional”. 
Nesse sentido também o relatório do Desembargador Luiz Elias Tâmbara, na Adin n? 
059.741-0/8-00, que teve por objeto a declaração de inconstitucionalidade da Lei 
Municipal n? 12.635/98, a qual autorizava o estacionamento de veículos dos Auditores 
Fiscais do Tesouro Nacional e outros em áreas regulamentadas como “zona azul”, 
senão vejamos: 
“EMENTA: ADIn – Lei n? 12.635, de 6/05/1998, do Município de São Paulo – Autoriza 
os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional, os Agentes Fiscais do Estado, os Inspetores 
Fiscais, os Agentes de Apoio e os Agentes Vistores do Município a estacionar os seus 



veículos em áreas regulamentadas como ‘zona azul’, nos dias úteis da semana, pelo 
período de 4 horas ininterruptas, com dispensa do pagamento do preço 
correspondente. – Matéria relativa à direção superior da administração municipal. – 
Usurpação de atribuições do Chefe do Executivo. – Inconstitucionalidade. – Violação do 
disposto nos artigos 5o, 47, inciso II, e 144 da Constituição do Estado de São Paulo. – 
Pedido acolhido para declarar a inconstitucionalidade da Lei n? 12.635, de 6/05/1998, 
do Município de São Paulo. 
... Na lição do saudoso Professor HELY LOPES MEIRELLES, ‘A administração municipal é 
dirigida pelo Prefeito, que, unipessoalmente, como Chefe do Executivo local, comanda, 
supervisiona e coordena os serviços de peculiar interesse do município, auxiliado por 
Secretários Municipais’ (...) o eminente mestre ressalta, com sua peculiar proficiência, 
que: ‘Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, 
isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é a sua função 
específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de 
administração ... Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas 
atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais 
manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações’ (...) de 
acordo com a Lei Federal n? 9.053, de 24 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, em seu art. 24, inciso X, ‘Compete aos órgãos e entidades de 
trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: implantar, manter e operar 
sistema de estacionamento rotativo pago nas vias.’ “ 
Ressalte-se que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503/97, também 
possui dispositivo referente à matéria tratada neste projeto, tanto que determina 
competir "aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de 
sua circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de 
pedestres e de animais" (art. 24, II, 1ª parte), bem como “implantar, manter e operar 
sistema de estacionamento rotativo pago nas vias”(art. 24, X). 
Ante o exposto somos, 
PELA MANUTENÇÃO DO VETO. 
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